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" Reconhece de utili!iade pÜl\»licaf, (~CENTRO:!SP!ll:ITA' JO!DE AIU:~U ",~ , ' ' I' " ,
" .

Autor: Vereador CARLOS MAGROGOMES

A ,CXMARAMD!IICIPAL DE NOVA IGU4Qtr, POR. SEUS lmPRES!NTANTE
Ll-GAIS, DECRETA E EU SACIOtlO A SEGUlN'IE LEI: .

Art~ 19 - Fica reconhecida de utilidade' pública o CENTRO·

J ESPWTA JOst DE All!!'C..Anla, fullCiado e: 10 de agosto 'ele
1961, com s.ãde própria à Avenida são Paulo', 900. Ma.quit'~
u••ta ~i~!~io . .

Art.29 - gata' Lei eDtTará' em ~i.gorna ,data da, sua PÜQ'ii~
<:açÃo.' ~ ' "
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